
INDICAÇÃO Nº 
2910
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR QUE O PAGAMENTO DO AUMENTO CONCEDIDO A PARTIR DE 01 JULHO DE 2011 AOS FUNCIONÁRIOS DA POLICIA CIVIL, DA POLICIA MILITAR, DA PERÍCIA TÉCNICA E DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, SEJA FEITO POR MEIO DE FOLHA SUPLEMENTAR, NO MÁXIMO ATÉ O DIA 15 DE OUTUBRO DE 2011. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que por força de Projetos de Lei enviados pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a esta Assembleia Legislativa, todos os servidores da Polícia Civil, Servidores do Instituto de Criminalística, do Instituto Médico Legal, Polícia Militar e da Secretaria de Administração Penitenciária, tiveram acréscimos em seus salários a partir de 1o de julho de 2011. 

Considerando que todos os servidores acima mencionados, por estarem com seus salários defasados, há muito reivindicavam uma majoração salarial, no que foram atendidos pelos Projetos de Lei, em boa hora enviados pelo Senhor Governador.  


Considerando que os referidos projetos só agora foram aprovados, de maneira que os servidores beneficiados ainda não receberam as diferenças entre seus antigos e novos salários. 


Considerando que os servidores em questão ansiosamente aguardam pelo recebimento do aumento salarial que merecidamente tiveram, de todo o conveniente é que a diferença salarial dos meses de julho, agosto e setembro de 2011, em folha suplementar, fosse paga, até dia 15 de outubro de 2011, a todos os funcionários contemplados pela medida.
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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